
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.568, DE 3 DE MAIO DE 2021 

Regulamenta a Lei Complementar nQ 941, de 
24 de março de 2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso Ido "caput" do art.126 e.e. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

D E CRETA: 

Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei Complementar nº 941, de 27 de março 
de 2021, que "institui o Programa de Desburocratização de Aprovação de Projetos, para 
aprovação de projeto de qualquer natureza, concessão de alvará de construção e concessão 
de habite-se, nos termos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, e dá outras providências". 

Parágrafo único. A apreciação de projetos de construção, expedição de alvarás 
pertinentes e habite-se, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, será 
realizada exclusivamente por meio da Lei complementar ng 941, de 2021, e do presente 
decreto, admitida a aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 21, de 1º de julho de 1998. 

Art. 2º Integram o presente decreto os Anexos Ia XIV, de utilização obrigatória 
para o processo de apreciação do projeto de construção sob a égide da Lei Complementar nº 

941, de 2021. 

§ 1º A adoção dos Anexos I a V é obrigatória para todo e qualquer processo; os 
Anexos VI a XIV deverão ser utilizados conforme a modalidade da construção cujo projeto será 
submetido para apreciação. 

§ 2º Os projetos de construção que não forem submetidos de acordo com os 
Anexos I a XIV serão objeto de "comunique-se", devendo ser aberto prazo razoável para que 
o Requerente providencie a correção dos vícios apontados; não sendo realizada a correção no 
prazo apontado, o projeto será arquivado. 

§ 3º Os Anexos li a XIV têm por fonte normativa o art. 16 da Lei Complementar "f\,('w 

nº 941, de 2021. j '_(·. 
Art. 3º Os desenhos para aprovação dos projetos deverão ser apresentados até 

o limite máximo do formato AO, estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), devendo as pranchas serem cortadas e dobradas de acordo com a nor BNT. 

Art. 42 No canto inferior direito da prancha será inserido o car mbo pa rão da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, disponível no sítio eletrôni o da Pre eiturar,v/ 
do Município de Araraquara, com dimensão de 185x297mm (cento e oite ta e e' co p1r\ /\ 
duzentos e noventa e sete milímetros), e deverá conter as seguintes informaç es: ', \( \ 

\_.,/ 
1 - título do projeto; .. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
li - número da prancha; 

Ili - tipo da obra; 

IV - proprietário; 

V - endereço da obra; 

VI - lote e quadra; 

VII - inscrição cadastral; 

VIII - matrícula; 

IX - loteamento; 

X- cidade; 

XI - situação sem escala com a indicação de todas as vias públicas que compõem 
a quadra onde está localizado o terreno, com a distância da esquina mais próxima e do norte; 

XII - quadro de áreas; 

XIII - declaração de propriedade do terreno: "Declaro que a aprovação do 
projeto não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura Municipal de Araraquara do 
direito de propriedade do terreno."; 

XIV - campo de assinatura do proprietário; 

XV - campo de assinatura e qualificação do profissional autor do projeto e 
indicação do número registro de responsabilidade junto ao conselho profissional; 

XVI - campo de assinatura e qualificação do profissional responsável pela obra 
e indicação do número registro de responsabilidade junto ao conselho profissional; e 

XVII - campo para o carimbo de aprovação do projeto pelo setor competente. 

Parágrafo único. As dimensões da folha e do carimbo padrão, com suas 
respectivas dimensões e informações estão contidos nos Anexos li e Ili deste decreto. 

Art. 42 Quando da apresentação dos projetos, deverá ser entregue a 
declaração de responsabilidade respectiva, prevista no Anexo I deste decreto. 

Art. 52 A apresentação e impressão dos projetos deverá seguir o padrão vigente 
estabelecido pela Associação Brasileira de rmas Técnicas (ABNT). 

Art. 62 Este decreto entr em v1 or na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ITO R BENS CRUZ", 3 de maio de 2021. 

;·: \ Pre 1t 
; '. /· : ,' \\ ~:-+~~~:~·-~-~ . 

. >:/.·1··.· { I /./ .·!-··'Y'.·1 .. I; ,; / 1/ ~.---::-:-·/ ,L/~ ... /'..j/.,.,,.,.-; /i A:>'f/ \ __ .,.,,:_...,.,,.-1 
.,,,.-,,,,-' ' \..../ ,, ; :...-'// f,•._./ ' 

/. JU[l~~AJ>JÇt>'l~éi'fTTE v 
\ Secretária Munifipal de Governo, 

Planejamento e Fk1anças 

\ 

))J"'Cv l~ív~ ,J 
~L~A KAIRUZ ~NOEL POLETO 

Secretária de Desenvolvimento Urbano 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e R~E)S Institucionais na data supra. 
I v1 

/Í~,.· /,,,/! 

e/ lif MARINA Ri~ti6~~~::;• 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio . 
. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 04/maio/21- Ano XL - NQ 10628. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PREVISTA NO§ 42 DO ART. Sº DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 941, DE 24 DE MARÇO DE 2021 

Nós abaixo assinados, na qualidade de proprietário do imóvel/empreendimento e 
responsável técnico pela autoria do projeto de arquitetura e responsável técnico pela 
execução da obra DECLARAMOS, para fins de aprovação do projeto da obra e consequente 
expedição do alvará de construção, que temos pleno conhecimento de que o projeto relativo 
à construção, ampliação, reforma, regularização e/ou restauro está sendo aprovado 
EXCLUSIVAMENTE em relação à legislação quanto aos PARAMETROS URBANÍSTICOS e de 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO que o Município de Araraquara considera relevantes, previstos 
na legislação e normas técnicas vigentes. 

DECLARAMOS ainda que o projeto e a obra (edificação/empreendimento) 
atenderão a todas as exigências das legislações FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL e Normas 
Técnicas Brasileira, DECLARAMOS, também, estar cientes de que as responsabilidades 
poderão ser cumuladas na esfera civil, penal e administrativa, decorrentes de eventuais 
prejuízos a terceiros, e ainda estar cientes de todas as sanções prevista na legislação federal, 
estadual e municipal; 

DECLARAMOS, que as águas pluviais não serão ligadas à rede pública de esgoto 
sanitário e será atendida a Lei Municipal nº. 4.868, de 17 de julho de 1997; 

DECLARAMOS, que quando se tratar de edificação de uso público ou coletivo, 
assim como as áreas de uso comum em edificações residencial multifamiliares, condomínios 
e conjuntos habitacionais, serão atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas da ABNT, legislação específica e no Decreto Federal nº. 5.296, de 02 de dezembro de 
2004; 

DECLARAMOS, que as edificações comerciais, industriais, institucion · u 
edifícios verticais atenderão integralmente as Instruções Técnicas do Corpo de Bomb ros da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo; 

ASSUMIMOS, desde já, total e irrestrita responsabilidade quanto ao atendi ento 
a todos os parâmetros arquitetônicos construtivos. 

ASSUMIMOS, toda a responsabilidade civil, administrativa e criminal decorre te 
de eventuais prejuízos a terceiros e, ainda, as sanções legais previstas na legislação municip 
em vigor, em decorrência da execução da oba e do não cumprimento da legislação vigente. 

ASSUMIMOS, que na vistoria para expedição do HABITE-SE o passeio público 
estará executado em conformidade com a norma de acessibilidade ABNT NBR9050/2015 e 
suas alterações e de acordo com a Lei Complementar nº 18, de 12 de dezembro de 1997 
(Código de Posturas do Município) estando sujeito às sanções previstas na legislação e vigor. 

Proprietário 
Indicar o nome completo do proprietário 
CPF 

Responsável técnico 
Indicar nome completo do profissional 
Indicar qualificação do profissional 
Indicar nº do CAU/CREA 

\ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO li 

TAMANHO MÁXIMO DE FOLHA COM DIMENSÕES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO Ili 

CARIMBO PADRÃO COM DIMENSÕES 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO IV 

LEGENDAS E PENAS PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO 

/''\ LEGENDA 
1\,,_J 

EXISTENTE REGULARIZADO - COMPUTÁVEL 

~ EXISTENTE REGULARIZADO-NÃO COMPLJiÁVEL 

A REGULARIZAR-COMPUTÁVEL 

A REGULARIZAR - NÃO COMPUTÁVEL 

A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL 

~ ACONSTRUlR NÃOCOMPUTÁVEL 

A DEMOLIR 

AREA DE PERMEABILIDADE (AP+ACV}-000,00m2 

ÁREA DE COBERTURA VEGETAL (ACV} - ooo,00mi 

Í),_ PLACA DE SINALIZAÇÃO 

f"· •,+.or,j BOCA DE LOBO 

-o-POSTE DE ENERGIA/ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

0ÁRVORE 

r"1 
Í\ 

penas esp. cor utilização 

roo 0,10 white chamada de cotas e textoso/ hachura de construção \ 

0,15 White demarcação de vagas ~ 
gmen 0,15 White hachura de-cobertura vegeta!, hachura de regularização 

!li!l!I 0,15 White 

blue 0,15 White hachura existente regularizado '\ 

magenta 0,50 white linhas de contorno das edificações 

White 0,20 white textos 

8 a 254 0,10 bylayer 

Observações, 
1. Para os projeto de amfoli':f,ão e regularização as Impressões das 

legendas deverão ser co ori as; 
2. Para os projeto únicamente de construção "nova" as impressões 

podeverão ser monocromáticas 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO DE USO DE MADEIRA LEGALIZADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA OE DESEHVOlVlMEIITO URBANO 

COORDENADORIA EXECUTIVA OE E0/1'/ÇAQÔES 
GER~IIC!i\ OE Al'l!(')\rl'ÇÃO OE PROJETOS OE Elllf!CAÇÔES 

-., 

ll«fm, par,, os d_, llM que tenho plene ciência, pelo -
manffutc. minha exprusa conc:on:tincfl:, quanto aos seguintes Rtost 

! - Atern:Jimfalto â Lei ni' 7024, 815 de Junho de 2(J(J9 e Decreto- fJ];; 9547/2010,, que 

á1SpÕem sobre o uso-de: madeim !e~ M f'fN.mir:Ípi<> de Amroquart::. 

11- Fora <t expedição dt:, ~•se 'ffHtd .ser cpr,rsUJ.tctda N/ffi1 Fiscal d<> compra de
madeira na't:Mí mm e respeafvo OOF (Documento de Origem fk>restaf), 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO VI 

PADRÃO PARA USO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR TÉRREA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO VII 

PADRÃO PARA USO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR TIPO SOBRADO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO VIII 

PADRÃO PARA COMERCIAL/INDUSTRIAL/INSTITUCIONAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO IX 

PADRÃO PARA EDIFÍCIOS OU CONJUNTOS HORIZONTAIS E VERTICAIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO XI 

PADRÃO PARA LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE ANTENAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO XI 

REQUERIMENTO SOMENTE PARA APROVAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO 

EXMO.SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA/SP 

Venho pelo presente requerer APROVA ÃO DO P 
de acordo com as leis complementares 941/2021, 850/2014 e 851/2014 respectivam nte, com 
aplicação subsidiária da lei complementar 21/1998. Para tanto,junto os documentos n 
de acordo com a legislação mencionada. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: 

RG: CPF: Insc. Municipal: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Município: UF: 

Telefone (fixo): Telefone ( celular): 

E-mail: 

PROPRIETÁRIO: 

Nome: 

RG: CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Município: UF: 

Telefone (fixo): Telefone ( celular): 

E-mail: 

OBRA: 

Endereço: 

Lote: Quadra: Loteamento: 

Inscrição Cadastral: Matrícula: 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Araraquara, ----------~ 

Nº. 

CEP: 

Nº.: 

CEP: 

N.: 

' /"',. ·.:>· 

Assinatura do Responsável Técnico 

i \/ 

Assinatura do proprietário \I {\ 
\ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO XII 

REQUERIMENTO PARA APROVAÇÃO DO PROJETO SIMPLIFICADO E EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ 
DE CONSTRUÇÃO 

EXMO.SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA/SP 

Venho pelo presente requerer APROVA ÃO DE PRO 
emissão do ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, de acordo com as leis complementares 94 
850/2014 e 851/2014 respectivamente, com aplicação subsidiária da lei complementar 21 
Para tanto, junto os documentos necessários de acordo com a legislação mencionada. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

Telefone (fixo): 

E-mail: 

PROPRIETÁRIO: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

Telefone (fixo): 

E-mail: 

OBRA: 

Endereço: 

Lote: Quadra: 

Inscrição Cadastral: 

CPF: Insc. Municipal: 

Bairro: 

UF: 

Telefone ( celular): 

CPF/CNPJ: 

Bairro: 

UF: 

Telefone ( celular): 

Loteamento: 

Matrícula: 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

CEP: 

Nº. 

CEP: 

N.: 

Araraq uara, ---------

Assinatura do Responsável Técnico Assinatura do proprietário 

\ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO XIII 

REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DO HABITE-SE 

EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA/SP 

Venho pelo presente requerer o HABITE-SE, de acor o com~ 
leis complementares 941/2021, 850/2014 e 851/2014 respectivamente, com plicaçã 
subsidiária da lei complementar 21/1998. Para tanto, junto os documentos necessários e acor 
com a legislação mencionada. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

Telefone (fixo): 

E-mail: 

PROPRIETÁRIO: 

Nome: 

RG: 

Endereço: 

Complemento: 

Município: 

Telefone (fixo): 

E-mail: 

OBRA: 

Endereço: 

Lote: Quadra: 

Inscrição Cadastral: 

CPF: Insc. Municipal: 

Bairro: 

UF: 

Telefone ( celular): 

CPF/CNPJ: 

Bairro: 

UF: 

Telefone (celular): 

Loteamento: 

Matrícula: 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Nº.: 

CEP: 

Nº.: 

CEP: 

N.: 

Araraquara, ___________ _ 

Assinatura do Responsável Técnico Assinatura do proprietário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ANEXO XIV 

MEMORIAL SINTÉTICO DE CONSTRUÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DO HABITE-SE 

MEMORIAL SINTrnOO OE OONSll!UÇÀO 

QW; )OtX)OOO{)OOO{ (neste o~ ds:~ tra~e de ~00~ comercia\, 
iru!-..1 oo i-íooo!l 
endm>Ç<>; l(l(l()OO(, ••• lOOtX, tote 1C, Q- Y, l~ad- XlOWOO<JOO< 

~-~• 
!?;t9:~·.,1~ 

~~il'ffuito dt p®: 

-""' Rt'N!tsti:mMb'l d11 fom,; 

A~~ d# p;,n,dt;; 

Tipo Ói!\ E«p.,adt1;: 

Rcw:nimento de pbo: 

~ento de: fo1nr - Re,,,~imto d11 põtUth:; 

T~<iirbq~ 

~ifflit~<ltpêc; 

Rnutitunm de fuuoc - 8«w~111<k ~"' 

T''?O de: e:,qu#dM; 

8~:.tim~ dt piw; 

RIM:mmt'into de k;fl'f);; 
e.ni...- R~~• ~.e-:-

Típode: ~ci;: 

~ de E1ntw:»: 
e....-

Tipo-de T11®11c - TI..,&.e-,, 
Tlj'XI' M Rievtutimento: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

oedatarnos sob as penas da Je', >Otr!fl t"~f.JMSâ:vffl J)Et& ~acidaft e 
"'"'5àiw das imbrm•ÇÕI!• ptaffl<!as IWlt lffMOlliALSIHml(:O DE COHSTI<IIÇÀ<). 

Asilriiii""' dc• l'T~ 
~ 

w..x~ 
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